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1. APRESENTAÇÃO TÉCNICA DOS DOCUMENTOS E SEU 
ENQUADRAMENTO LEGAL  

Vimos prestar contas do exercício de 2016, que representa o penúltimo do atual mandato, cujos 
indicadores  extraídos  deste importante instrumento político,  nos permite entender como 
evoluiu a  gestão autárquica durante os três anos decorridos do mandato que se aproxima do 
fim.  

Num clima político geral mais favorável à vida das populações, encaramos como perspectivas 
promissoras paras as Freguesias,  mudanças positivas que as reenquadrem, legalmente, em 
situações de funcionamento mais eficazes  que possibilitem a adoção de mecanismos de 
realização de objetivos sociais que contribuam para melhorar  a vida das pessoas, entre os quais 
se deve abordar  uma  política de descentralização que reforce a posição das Freguesias na 
administração do poder local, garantindo-lhes maior independência financeira através de 
medidas  que as tornem mais autónomas, conforme constitucionalmente previsto. 

Juntamente com a sustentabilidade e o profissionalismo  com que deve ser encarada a gestão 
de uma autarquia, a prestação de contas forma o tripé de directrizes que precisam de ser 
praticadas,  quotidianamente, priorizando sempre a transparência no tratamento e divulgação 
da informação. 

A prestação de contas compreende o conjunto de informações e documentos que tem por 
objetivo dar transparência às acções realizadas pela Junta de Freguesia, como órgão executivo, 
da Freguesia. Refere-se não apenas à comprovação da boa e regular utilização dos recursos 
financeiros postos à sua disposição, mas também das responsabilidades que lhes foram 
transferidas, legalmente, sejam elas originadas das  administrações central e local ou de outras 
entidades da iniciativa privada ou pública. 

O Tribunal de Contas trata a prestação de contas  como obrigação  pública de fornecer 
informações sobre algo  pelo qual se é responsável, exigindo que o procedimento legal seja  a 
base da transparência e do controlo social.  

Desta forma, a prestação de contas apresenta-se como um importante instrumento político, 
precisando ser levado muito a sério e considerado como um procedimento relevante, de forma a 
que não seja pensada apenas no final do exercício, como mera obrigação burocrática  a cumprir, 
como vemos acontecer com alguma frequência. 

Esta  Junta de Freguesia,  como órgão executivo da Freguesia, pensa exactamente assim, 
conforme pode ser observado, através da forma como as contas têm sido prestadas, ao longo dos 
anos, em que  a apresentação das mesmas  não se  resume apenas ao preenchimento de 
formulários e à exposição  de mapa diretamente  produzidos pelo meio informático. É muito 
mais do que isso! É a comprovação de um cumprimento de forma completa, clara e tempestiva, 
de cada fase prevista e da sua consecução formal. Por isso, o relatório de gestão apresenta 
formas condensadas de explicação dos dados, transformados  em leituras fáceis através de 
representações gráficas, convertendo sempre os números em  linguagem que possibilite uma 
leitura  simples para  que toda a gente os entenda. 

Portanto, sendo esta  Junta de Freguesia responsável pela gestão regular e pelo planeamento da 
estratégia do rumo  da Freguesia, para além de demonstrar transparência da sua gestão para o 
público  em geral, presta contas periodicamente dos seus atos e recursos recebidos e aplicados, 
no quadro das  competências que lhes  estão consagradas nas leis que regem o funcionamento 
das autarquias, designadamente,   a  de elaborar e aprovar a norma de controlo interno,  a 
elaboração e apresentação do inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais da 
freguesia e respetiva avaliação e, ainda, os documentos de prestação de contas, a submeter à 
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apreciação da assembleia de freguesia, conforme  alínea e) do n.º 1 do art.º 16.º da Lei 75/2013, 
para a devida apreciação e votação.  

Os documentos de Prestação de Contas, enquanto instrumentos de natureza técnica, que 
descrevem a atividade política e social desenvolvida pela Junta de Freguesia durante o ano de 
2016, a sua feitura  não é exclusiva da função dos responsáveis funcionais pela contabilidade, 
mas também dos eleitos que integram a Junta de Freguesia, pelos quais são diretamente 
responsáveis. 

Tais documentos de prestação de contas, segundo o art.º 76.º da Lei  n.º 73/2013, de 03 de 
setembro, e o artigo 9.º, n.º 1 b) da Lei 75/2013, de 12 setembro, são apreciados e votados pelos 
seus órgãos deliberativos reunidos na primeira sessão ordinária durante o mês de abril do ano 
seguinte a que respeitam.  

De acordo com alínea j) do n.º 1 do art.º 18 da referida Lei, é ao Presidente da Junta de Freguesia 
que compete submeter os documentos de prestação de contas à aprovação da Junta de Freguesia 
e à apreciação e votação da Assembleia de Freguesia acompanhados do inventário dos bens, 
direitos e obrigações patrimoniais e respetiva avaliação, bem como das normas de controlo 
interno. 

A legislação aplicável à preparação e elaboração dos documentos de prestação de contas são, 
ainda,  as do Decreto-Lei nº. 54-A/99, de 22 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 162/99, de 14/9, 
pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2/12, pelo Decreto-Lei n.º 84-A/2002, de 5/4, e pela Lei n.º 
60-A/2005, de 30 de dezembro, pelas Instruções n.º 1/2001 do Tribunal de Contas e  pela Lei 
98/97 - Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas. 

O Tribunal de Contas fez publicar no DR n.º13/2017, de 18 de Janeiro, a sua Resolução 
n.º3/2016, onde constam as deliberações que tomou em reunião de Plenário da 2.ªSecção, 
realizada em 13 de dezembro de 2016, sobre  a prestação de contas que lhe são prestadas 
relativas ao ano de 2016 e gerências partidas de 2017 . Nela, continua a ser referido o 
respeito pela Resolução n.º 4/2001-2.ªSecção, cujos  documentos de prestação de contas se 
encontram discriminados no seu  ANEXO I que a seguir voltamos a apresentar, uma vez que o 
seu enquadramento continua a ser o do sistema contabilístico POCAL - Plano Oficial das 
Autarquias Locais que, só a partir de 1 de Janeiro de 2018, será definitivamente substituído:  

ANEXO I da Resolução nº. 04/2001 do Tribunal de Contas  

          DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS   

Nº DESIGNAÇÃO 
CÓDIGO 

POCAL 

GRUPO 1 

(Regime 
Geral)  

GRUPO 2 

(Regime 
Simplifica

do)  

 

1 ¶ Balanço  5 X  

2 ¶ Demonstração de resultados  6 X  

3 ¶ Plano plurianual de investimentos 7.1 X X 
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4 ¶ Orçamento (Resumo) 7.2 X X 

5 ¶ Orçamento 7.2 X X 

6 ¶ Controlo orçamental da despesa 7.3.1 X X 

7 ¶ Controlo orçamental da receita    7.3.2 X X 

8 ¶ Execução do Plano plurianual de 
investimentos 

7.4 X X 

9 ¶ Fluxos de caixa  7.5 X X 

10 ¶ Contas de ordem 7.5 X X 

11 ¶ Operações de tesouraria  7.6 X X 

12 ¶ Caracterização da entidade  8.1 X X 

13 ¶ Notas ao balanço e à demonstração de 
resultados  

8.2 X  

14 ¶ Modificações do orçamento ɀ receita 8.3.1.1 X X 

15 ¶ Modificações do orçamento ɀ despesa 8.3.1.2 X X 

16 ¶ Modificações ao Plano plurianual de 
investimentos 

8.3.2 X X 

17 ¶ Contratação administrativa - Situação dos 
contratos  

8.3.3 X  

18 ¶ Transferências correntes - despesa  8.3.4.1 X  

19 ¶ Transferências de capital - despesa  8.3.4.2 X  

20 ¶ Subsídios concedidos  8.3.4.3 X  
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21 ¶ Transferências correntes - receita  8.3.4.4  X  

22  ¶ Transferências de capital - receita  8.3.4.5  X  

23  ¶ Subsídios obtidos  8.3.4.6  X  

24  ¶ Ativos de rendimento fixo  8.3.5.1  X  

25 ¶ Ativos de rendimento variável  8.3.5.2  X  

26  ¶ Empréstimos  8.3.6.1  X X  

27 ¶ Outras dívidas a terceiros  8.3.6.2  X X  

28  ¶ Relatório de gestão 13 X X  

OUTROS DOCUMENTOS  

29  ¶ Guia de remessa  X X  

30  ¶ Ata da reunião em que foi discutida e 
votada a conta 

 X X  

31 ¶ Norma de controlo interno e suas 
alterações 

2.9  X X  

32  ¶ Resumo Diário de Tesouraria 12.2.9  X X  

33  ¶ Síntese das reconciliações bancárias  X X  

34  ¶ Mapa de Fundos de Maneio  X X  

35 ¶ Relação de emolumentos notariais e custas 
de execuções fiscais 

 X  

36  ¶ Relação de acumulação de funções  X X  

37 ¶ Relação nominal de responsáveis  X X  
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As autarquias locais e entidades equiparadas integradas no Grupo 1 deste ANEXO I, apenas 
deverão enviar ao Tribunal de Contas os documentos n.ºs 1, 2, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 17, 26, 28, 29, 
30, 31, 33 e 37. 

As integradas no Grupo 2 e que não tenham sido dispensadas da remessa de contas deverão 
enviar ao Tribunal de Contas os documentos n.ºs 6, 7, 9, 10, 11, 12, 26, 28, 29, 30, 31, 33 e 37. 

O documento n.º 30 que corresponde à ata, de acordo com as exigência do TC, a mesma deverá 
ser apresentada de forma completa, com indicação das presenças, do sentido de voto e 
declarações de voto, quando as houver, devendo constar de forma expressa que os documentos 
de prestação de contas elencados no ANEXO I se encontram integralmente elaborados (nos 
casos negativos deve constar a justificação para tal), foram presentes à correspondente reunião 
e encontram-se devidamente arquivados, estando disponíveis para consulta, quando para tal for 
solicitado. 

É exigível às autarquias integradas no regime simplificado,  dispensadas de remessa das contas 
ao Tribunal de Contas, que organizem a informação relativa à prestação de contas com os 
documentos referidos como obrigatórios. 

O regime simplificado corresponde às autarquias locais cujo movimento de receita seja inferior a 
5.000 vezes o índice 100 da escala indiciária das carreiras do regime geral da função pública, 
arredondado para o milhar de euros mais próximo. Em 2014 o cálculo era o seguinte:  

¶ 343,28x5.000 = 1.716.400 . 

De referir que poucas freguesias, a nível nacional, estarão sujeitas ao regime geral, não estando a 
grande maioria obrigadas a implementar a contabilidade patrimonial e a contabilidade de 
Custos, nem a utilizar o método digráfico para a execução do orçamento. 

Sendo a prestação de contas uma consequência da execução orçamental desenvolvida ao longo 
do exercício, existem princípios que são necessários respeitar: 

PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA: A elaboração, aprovação e execução do orçamento das 
autarquias é independente do Orçamento do Estado. A sua aprovação e elaboração depende 
exclusivamente da decisão dos respetivos órgãos executivo e deliberativo. 

PRINCÍPIO DA ANUALIDADE: Os montantes previstos no orçamento são anuais, coincidindo 

com o ano civil. 

PRINCÍPIO DA UNIDADE: O orçamento das autarquias locais é único. Logo não podem existir 

orçamentos paralelos dentro da mesma entidade. 

PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE: O orçamento compreende todas as despesas e todas as 
receitas. 

PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO: O orçamento prevê os recursos necessários para cobrir todas as 
despesas, e as receitas correntes devem ser pelo menos iguais às despesas correntes. 

Este último princípio merece muitos cuidados pois chegados à prestação de contas com um valor 
de despesas correntes superior ao das receitas correntes, motiva chamadas de atenção por parte 
do Tribunal de Contas com eventual aplicação de responsabilidades financeiras. 

O envio dos documentos de prestação de contas  às diversas entidades é uma exigência que 
deve ser  assumida com cuidado, pois no caso concreto da não remessa de contas ao T.C. 
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dentro do prazo poderá determinar a realização de uma auditoria à respetiva autarquia local, 
sem prejuízo da determinação da correspondente sanção pelo TC (n.º 7 do art. 52.º da LOPTC). 

Vejamos as entidades a quem devem ser remetidos os documentos  de prestação de contas: 

CCDR, até 30 dias após a respetiva aprovação e independentemente da apreciação pelo órgão 
deliberativo;  

Instituto Nacional de Estatística (INE) , nos termos do art. 7.º do POCAL, até 30 dias após 
aprovação; 

Direção -Geral das Autarquias Locais (DGAL) , até 30 dias após a sessão de apreciação pelo 
órgão deliberativo ,no SIIAL. (art. 50.º n.º 4 e 6 da LFL/Art. 78.º nº 4 e 7 da Nova LFL)  

Tribunal de Contas,  independentemente da sua apreciação pelo órgão deliberativo, até 30 de 
abril. No caso de contas intercalares, até 45 dias após a tomada de posse; 

Em relação à abertura das contas ao público em geral, há que salientar a obrigatoriedade das 
autarquias publicitarem os documentos de prestação de contas conforme artigo 4º. do Decreto 
Lei 54-A/99, de 22 de fevereiro.  

E nesse mesmo sentido o artigo 79.º da Lei 73/2013 passou a expor o seguinte: 

1 - Os municípios disponibilizam, quer em formato papel em local visível nos edifícios da câmara 

municipal e da assembleia municipal quer na página principal do respetivo sítio eletrónico:  
a) Os mapas resumo das despesas segundo as classificações económica e funcional e das receitas 
segundo a classificação económica;  

b) Os valores em vigor relativos às taxas do IMI e de derrama;  
c) A percentagem da participação variável no IRS, nos termos do artigo 26.º;  

d) Os tarifários de água, saneamento e resíduos, quer o prestador do serviço seja o município, 
um serviço municipalizado, uma empresa local, intermunicipal, concessionária ou um parceiro 
privado no âmbito de uma parceria público-privada;  

e) Os regulamentos de taxas municipais;  
f) O montante total das dívidas desagregado por rubricas e individualizando os empréstimos 
bancários.  
 

2 - As autarquias locais, as entidades intermunicipais, as entidades associativas municipais e as 
entidades do setor empresarial local disponibilizam no respetivo sítio eletrónico os documentos 
previsionais e de prestação de contas referidos na presente lei, nomeadamente:  
a) A proposta de orçamento apresentada pelo órgão executivo ao órgão deliberativo;  

b) Os planos de atividades e os relatórios de atividades dos últimos dois anos;  
c) Os planos plurianuais de investimentos e os orçamentos, os quadros plurianuais de 
programação orçamental, bem como os relatórios de gestão, os balanços e a demonstração de 
resultados, inclusivamente os consolidados, os mapas de execução orçamental e os anexos às 
demonstrações financeiras, dos últimos dois anos;  

d) Os dados relativos à execução anual dos planos plurianuais. 
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2. RELATÓRIO DE GESTÃO  

O regime relativo à contabilidade das autarquias locais visa a sua uniformização, normalização e 

simplificação, de modo a constituir um instrumento de gestão económico-financeira, permitir o 
conhecimento completo do valor contabilístico do respetivo património, bem como a apreciação 
e julgamento das respetivas contas anuais. 

A contabilidade das autarquias locais respeita o Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 
Locais (POCAL), podendo ainda dispor de outros instrumentos necessários à boa gestão e ao 
controlo dos dinheiros e outros ativos públicos, nos termos previstos na lei. 

De acordo com o ponto 13 do Pocal, o Relatório de Gestão de apresentação obrigatória 
contempla elementos de análise da gestão nos diferentes setores de atividade da autarquia, a 
análise da sua situação financeira, considerando os indicadores de gestão financeira adequados e 
a análise da execução orçamental ao nível das diversas classificações contabilísticas. 

O relatório de gestão completa o quadro de prestação de contas, ampliando e comentando 
informação contida nos mapas obrigatórios de execução orçamental (Execução Anual dos Planos 
de Atividade, Mapas de Modificação aos Planos e Orçamento, Mapas de Controlo Orçamental da 
Despesa e da Receita) e nos mapas de informação financeira (Mapa dos Fluxos de Caixa, Mapa de 
Contas de Ordem, Mapas das Operações de Tesouraria), assim como noutros mapas e 
representações gráficas enquadradas no ponto 2.1. deste documento de apresentação.  

Os aspetos relacionados com desenvolvimento das atividades da responsabilidade política dos 
eleitos integram o ponto 2.2 deste documento, elaborado em escrita corrente e com conteúdo de 
exclusiva opção dos autarcas. 

 

2.1. EXECUÇÃO E EVOLUÇÃO DA POLÍTICA ORÇAMENTAL 

Os municípios e as freguesias estão sujeitos às normas consagradas na Lei de Enquadramento 

Orçamental e aos princípios e regras orçamentais e de estabilidade orçamental. 

O princípio da transparência na aprovação e execução dos orçamentos dos municípios e das 
freguesias aplica-se igualmente à informação financeira respeitante às associações de 
municípios ou de freguesias, bem como às entidades que integram o setor empresarial local, 

concessões municipais e parcerias público-privadas. 

Os municípios e as freguesias estão também sujeitos, na aprovação e execução dos seus 
orçamentos, aos princípios da estabilidade orçamental, da solidariedade recíproca entre níveis 
de administração e da transparência orçamental. 

O princípio da transparência orçamental traduz-se na existência de um dever mútuo de 
informação entre o Estado e as autarquias locais, como garantia da estabilidade orçamental e da 
solidariedade recíproca, bem como no dever de estas prestarem aos cidadãos, de forma acessível 
e rigorosa, informação sobre a sua situação financeira. 

A execução da atividade orçamental da autarquia, através do desenvolvimento dos documentos 
previsionais ao longo do ano económico, obedece ao princípio da legalidade.  

Com efeito, 
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1 ɀ Nenhuma receita  pode ser liquidada ou cobrada mesmo que seja legal, sem que 
cumulativamente: 

a) tenha sido objeto de inscrição orçamental; 
b) esteja adequadamente classificada; 

c) exista deliberação do órgão autárquico, estabelecendo nos termos da lei, as taxas e os 
respetivos valores, bem como os preços da prestação de serviços ao público (existência 
de tabela de taxas e preços devidamente atualizada). 

Pode, contudo, a liquidação e cobrança, ser efetuada para além dos valores previstos na 
respetiva inscrição orçamental.  

2 ɀ Nenhuma despesa pode ser autorizada ou paga sem que, cumulativamente: 

a) O facto gerador da obrigação de despesa respeite as normas aplicáveis; 

b) A despesa em causa disponha de inscrição orçamental, tenha cabimento na 
correspondente dotação, esteja adequadamente classificada e obedeça ao princípio da 
execução do orçamento; 

c) A despesa em causa satisfaça o princípio da economia, eficiência e eficácia.  

A chegada do Pocal às autarquias vem repor três conceitos fundamentais na realização das 
despesas públicas: 

Eficiência , a relação entre as saídas (outputs) de um serviço ou atividade e o volume ou valor 
dos inputs consumidos para a produção desses outputs. Os indicadores de eficiência demonstram 
se é adequada a relação entre os serviços prestados e os recursos utilizados; 

Eficácia, a relação entre os outputs e os objetivos da organização. Os indicadores de eficácia 
medem o grau com que foram alcançados os objetivos previstos; 

Economia, refere-se unicamente aos inputs e põe em relevo se foram minimizados os custos dos 
inputs no desenvolvimento de uma atividade. 

A avaliação destes conceitos da gestão das autarquias locais será medida através da elaboração 
de indicadores de gestão, a considerar no relatório de gestão (ponto 13 do POCAL) que 
permitirão, para além da avaliação da atividade própria, a comparação com a atividade de outras 
autarquias. 

A avaliação trimestral do nível de execução física e financeira dos projetos, e a sua adequação em 
temporalidade ao cronograma previsto e à previsão orçamental, é um instrumento essencial à 
boa gestão autárquica e cumpre o disposto na lei das competências dos órgãos da autarquia, na 
qual é expressamente obrigatório o executivo apresentar Relatórios Trimestrais à Assembleia de 
Freguesia. 

Estes relatórios trimestrais deverão incluir toda a aplicação de recursos materiais e financeiros, 
pelo que se impõe o acompanhamento da execução das ações previstas. 
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2.1.1. Mapa comparativo entre os valores de execução em 2015 e 2016 

A seguir expõem-se dois mapas condensados das receitas e despesas bem como as respetivas 
representações gráficas que nos ajudam a estabelecer comparações entre os valores registados 
nos exercícios de 2015 e 2016 e, assim, podermos melhor analisar os conteúdos das rubricas 
que rececionam os movimentos de receitas e despesas: 

 

 

 

 

 

CORRENTES

Impostos directos 13 177,84 17 357,32 4179,48 0%

Impostos indirectos 25 188,88 22 351,56 -2 837,32 -11,3%

Taxas, multas e outras penalidades 6 777,71 7 264,90 487,19 7,2%

Rendimentos de propriedade 61,98 509,99 448,01 87,8%

Transferências da Adm.Central-FFF 103 826,00 105 100,00 1 274,00 1,2%

Transferências da Adm.Local 416 322,84 415 643,25 -679,59 -0,2%

Transferências Correntes 550,00 900,00 350,00 63,6%

Venda de bens e serviços 9 654,91 10 440,11 785,20 8,1%

Outras Receitas Correntes 1 925,65 6 192,93 4 267,28 221,6%

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 577 485,81 585 760,06 8 274,25 1,4%

DE CAPITAL

Venda de bens de investimento 0,00 0,00 0,00 0,0%

Transferências da Adm. Local 0,00 14 438,97 14 438,97 0,0%

Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,0%

OUTRAS RECEITAS

Reposições não abatidas nos pag. 1 639,34 0,00 -1 639,34 0,0%

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 14 438,97 14 438,97 0,0%

TOTAL GERAL DAS RECEITAS 579 125,15 600 199,03 21 073,88 3,6%

Variação

Capítulos das Receitas
Recebidas 

em 2015

Recebidas 

em 2016 Valor %

CORRENTES

Pessoal 337 101,23 324 963,69 -12 137,54 -3,6%

Aquisição de bens e serviços      152 390,63 149 828,80 -2 561,83 -1,7%

Juros e outos encargos 0,00 0,00 0,00 0,0%

Transferências correntes 9 886,10 7 100,00 -2 786,10 -28,2%

Outras despesas correntes        100,44 15 193,93 15 093,49 15027,4%

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES 499 478,40 497 086,42 -2 391,98 -0,5%

DE CAPITAL

Investimentos 45 752,29 137 542,65 91 790,36 200,6%

Transferências de Capital 4 650,00 6 000,00 1 350,00 29,0%

Outras despesas de capital   

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL 50 402,29 143 542,65 93 140,36 184,8%

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 549 880,69 640 629,07 90 748,38 16,5%

Capítulos das despesas
VariaçãoExecutadas 

em 2015

Executadas 

em 2016
%Valor
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2.1.2. Resumo das receitas e despesas realizadas em 2016 

Apresenta-se a seguir o mapa resumo das receitas e despesas realizadas através do qual é 
possível estabelecer a relação entre as receitas e as despesas correntes e as receitas e despesas 
de capital, bem como o peso que os diversos capítulos têm em cada um dos agrupamentos de 
funcionamento e de investimentos e ao nível dos valores globais realizados.  

EXERCÍCIO DE 2016 

RESUMO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS 

 

RECEITAS DESPESAS 

DESCRIÇÃO VALOR  
ESTRUTURA 

DESCRIÇÃO VALOR  
ESTRUTURA 

PARCIAL  GERAL  PARCIAL  GERAL  

RECEITAS CORRENTES       DESPESAS CORRENTES       

01-Impostos directos 17357,32 2,96% 2,89%         

02-Impostos indirectos 22 351,56 3,82% 3,72% 01 - Despesas com o pessoal 324 964 65,37% 50,73% 

04-Taxas, multas e out.pen. 7 264,90 1,24% 1,21% 02 - Aqui,.de bens e serviços 149 829 30,14% 23,39% 

05-Rend. de propriedade 509,99 0,09% 0,08% 03 - Juros e outros encargos 0,00 0,00% 0,00% 

06-Transferências correntes 521 643,25 89,05% 86,91% 04 - Transferências correntes 7 100 1,43% 1,11% 

07-Venda de bens e serv.corr. 10 440,11 1,78% 1,74% 06 - Outras desp. correntes 15 194 3,06% 2,37% 

08-Outras receitas correntes 6 192,93 1,06% 1,03%         

TOTAL REC. CORRENTES  585 760,06 100,00% 97,59% TOTAL DESP.CORRENTES 497 086,42 100,00% 77,59% 

                

RECEITAS DE CAPITAL        DESPESAS DE CAPITAL       

09-Venda de bens de invest 0,00 0,00% 0,00% 07 - Aqui. de bens de capital 137 543 95,82% 21,47% 

10-Transferências de capital 14 438,97 0,00% 2,41% 08 - Trans. de capital 6 000 4,18% 0,94% 

13-Outras receitas de capital 0,00 0,00% 0,00% 11 - Out. despesas de capital 0,00 0,00% 0,00% 

                

15-Rep. não abatidas nos pag. 0,00 0,00% 0,00%         

TOTAL REC. DE CAPITAL  14 438,97 100,00% 2,41% TOTAL  DESP. CAPITAL  143 542,65 100,00% 22,41% 

TOTAL DAS RECEITAS  600 199,03   100,00% TOTAL DAS DESPESAS 640 629,07   100,00% 

 

 

2.1.3. Análise do movimento das receitas 

De acordo com o ponto 2.5 do Pocal, os quadros e códigos de contas instituídos correspondem 
ao mínimo de informação de que as autarquias devem dispor.  

Sendo a classificação correta das operações o cerne da contabilidade, tem que existir sempre o 
cuidado da utilização racional das dotações aprovadas, criando subcontas, sempre que 
necessário, para contemplar situações não previstas na lei, respeitando o conteúdo das contas 
principais. 
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2.1.3.1. Execução orçamental das receitas  

Mapa e gráfico que nos proporciona as variações entre os valores orçamentados e realizados 
durante o exercício de 2016, por capítulos de classificação económica. 

 

 

 

(em EUROS)

Valor % Valor %

580 214,00 585 760,06 101% -5 546,06 -1%

16 712,00 17 357,32 104% -645,32 -4%

23 667,00 22 351,56 94% 1 315,44 6%

6 444,00 7 264,90 113% -820,90 -13%

120,00 509,99 425% -389,99 -325%

105 110,00 105 100,00 100% 10,00 0%

412 982,00 415 643,25 101% -2 661,25 -1%

20,00 900,00 4500% -880,00 -4400%

11 444,00 10 440,11 91% 1 003,89 9%

3 715,00 6 192,93 167% -2 477,93 -67%

55,00 14 438,97 26253% -14 383,97 -26153%

15,00 0,00 0% 15,00 100%

10,00 0,00 0% 10,00 100%

20,00 14 438,97 72195% -14 418,97 -72095%

10,00 0,00 0% 10,00 100%

5,00 0,00 0% 5,00 100%

15 - Reposições não abatidas nos pagamentos 5,00 0,00 0% 5,00 100%

580 274,00 600 199,03 103% -19 925,03 -3%

129 702,74

709 976,74TOTAL GERAL

TOTAL

Por receber

16- SALDO ORÇAMENTALDO EXER. DE 2015

RECEITAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS 

Rubricas orçamentais

02 - Impostos indirectos

04 - Taxas, Multas e Outras penalidades 

13 - Outras receitas de capital

RECEITAS

08 - Outras receitas correntes

10 - ADM. LOCAL - Transf. de Capital

10- Transferências de capital

05 - Rendimentos de Propriedade

06 - ADM.CENTRAL - Compartic.orçamental

06 - ADM. LOCAL - C.M. VILA FRANCA DE XIRA 

06 - Transferências correntes

07 - Venda de Bens e serviços correntes

ORÇAMENTO 

ATUAL

Recebido até 

31/DEZEMBRO

01- Impostos directos

RECEITAS DE CAPITAL

09 - Venda de bens de investimentos  

0

50 000

100 000

150 000

200 000

250 000

300 000

350 000

400 000

450 000

23 667
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3 715 15 10
30

22 352

7 265 510

105 100

415 643

900
10 440 6 193
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2.1.3.2. Gráfico da estrutura das receitas  

Representação gráfica que nos permite visualizar rapidamente o peso de cada um dos capítulos 
das receitas arrecadadas.   
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2.1.3.3. Síntese da análise geral das receitas 

Este mapa-síntese dos dados desenvolvidos e pormenorizados noutros mapas, permite-nos uma 
leitura rápida e conclusiva das receitas finais do exercício, possibilitando-nos, até, o confronto 
comparativo com a análise do desempenho orçamental das freguesias portuguesas referente a 
2014, conforme consta do Anuário Financeiro das Freguesias Portuguesas, pela primeira vez 
trabalhado e apresentado em 2015, semelhante ao que já vem acontecendo em relação aos 
municípios portugueses.    

 

 

 

 

 

 

 

 

PONTOS DE ANÁLISE

Correntes 585 760,06

Capital 14 438,97

Outras receitas 0,00

Receitas - sem saldo inicial 600 199,03

Saldo ano anterior 129 702,74

Receitas totais 729 901,77

Orçamento Inicial 579 000,00

Receitas Cobradas 600 199,03

Grau de execução 103,66%

Estrutura  a  nível nacional(a)

Receitas Próprias 65 016,81 10,83% 21,40%

Transferencias Adm Central 105 100,00 17,51% 78,60%

Transferencias Adm. Local 430 082,22 71,66%

Receitas sem saldo ano anterior 600 199,03100,00% 100,00%

Saldo de gerência anterior 129 702,74

Receitas totais

(a)  "Este resultado mostra a elevada dependência das Freguesias em relação às transferências

obtidas da Administração local e central, cujos dados foram obtidos através   de estudos possíveis 

levados a cabo pelos responsáveis  que possibil itaram a publicação  do Anuário das Freguesias Portuguesas 

que  consideram como  expectável que este resultado refl ita a realidade da maioria das Freguesias.

Estrutura das Receitas Cobradas 

729 901,77

Valores e 

percentagens

RECEITAS

Grau de execução Orçamental

Receitas executadas 
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2.1.4. Análise do movimento das despesas 

A informação da execução orçamental obtida, dia a dia, é fruto de uma aplicação informática que 
nos permite analisar a evolução das despesas ao nível das classificações orgânica, económica e 
funcional, dada a interligação automática existente entre o orçamento e os planos de atividade. 

Os procedimentos contabilísticos adotados na execução orçamental enquadram-se na definição 
das funções de controlo e na nomeação dos responsáveis que atendem à identificação das 
responsabilidades funcionais; aos circuitos obrigatórios dos documentos e às verificações 
respetivas e ao cumprimento dos princípios da segregação das funções de acordo com as normas 
legais e os sãos princípios de gestão, nomeadamente para salvaguardar a separação entre o 
controlo físico e o tratamento dos correspondentes registos.   

Dos mapas obrigatoriamente produzidos, podemos extrair, a qualquer momento, os indicadores 
seguintes:  

¶ as dotações corrigidas  por via das modificações orçamentais (revisões e 
alterações);  

¶ os cabimentos , ou seja a cativação de verbas correspondentes a atividades 
previstas, cujo valor da dotação é estima do; 

¶ os compromissos assumidos  ɀ importâncias correspondentes às obrigações 
constituídas independentemente da concretização do seu pagamento no próprio 
exercício;  

¶ a liquidação  que corresponde ao ato prévio do pagamento que tem a ver com 
ÅÍÉÓÓÞÏ ÄÁ Ȱ/ÒÄÅÍ ÄÅ 0ÁÇÁÍÅÎÔÏȱ ÎÏ ÅÎÑÕÁÄÒÁÍÅÎÔÏ ÄÏ ÑÕÅ ÅÓÔÜ ÐÒÅÖÉÓÔÏ ÎÏ 
Plano de Tesouraria;  

¶ as despesas pagas ɀ indica os pagamentos efetuados no exercício;  

¶ as diferenças  ɀ entre os valores orçamentados inicialmente e os valores 
corrigidos, entre os valores orçamentados cor rigidos e os valores cabimentados, 
entre os valores orçamentados corrigidos e os compromissos assumidos no 
exercício e entre aqueles e as despesas pagas, bem como entre os compromissos 
assumidos no exercício e as despesas pagas; 

¶ o grau de execução orçament al ɀ que corresponde à percentagem de realização 
das despesas pagas em relação às dotações do orçamento corrigido.      

Com estas notas de caráter geral e com o conhecimento do enquadramento classificativo das 
despesas segundo as diversas classificações que os eleitos já dispõem, é fácil fazerem-se leituras 

corretas dos dados que são fornecidos aos eleitos da Assembleia de Freguesia através dos 
indicadores apresentados nas páginas seguintes: 
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2.1.4.1. Execução orçamental das despesas 

Mapa e gráfico que nos proporciona as variações entre os valores orçamentados e realizados 
durante o exercício de 2016, por capítulos de classificação económica. 

 

 DESPESAS                                                                    (em EUROS) 

 

 

 

 

 

Valor % Valor %

560 586,74 497 086,42 89% 63 500,32 11%

354 066,00 324 963,69 92% 29 102,31 8%

182 291,74 149 828,80 82% 32 462,94 18%

8 440,00 7 100,00 84% 1 340,00 16%

15 789,00 15 193,93 96% 595,07 4%

149 390,00 143 542,65 96% 5 847,35 4%

141 870,00 137 542,65 97% 4 327,35 3%

7 520,00 6 000,00 80% 1 520,00 20%

709 976,74 640 629,07 90% 69 347,67 10%

POR REALIZAR

TOTAL

07 - Aquisição de bens de capital

REALIZADO ATÉ 

31/DEZEMBRO
ORÇAMENTO 

ATUAL
Rubricas orçamentais

DESPESAS CORRENTES

01 - Pessoal

02 - Aquisição de bens e serviços

04 - Transferências correntes

06 - Outras despesas correntes
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08 - Transferências de capital
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2.1.4.2. Gráfico da estrutura das despesas realizadas segundo a classificação económica  

Representação gráfica que nos permite visualizar, rapidamente, o peso de cada um dos capítulos 
económicos das despesas pagas.  

 

 

 

 

51% 

23% 

1% 

2% 

22% 

1% 

DESPESAS COM PESSOAL AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
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2.1.4.3. Síntese da análise geral das despesas 

Este mapa-síntese dos dados desenvolvidos e pormenorizados noutros mapas, permite-nos uma 
leitura rápida e conclusiva das despesas finais do exercício, possibilitando-nos, até, o confronto 
comparativo com a análise do desempenho orçamental das freguesias portuguesas referente a 
2014, semelhante ao que já vem acontecendo em relação aos municípios portugueses. 

Os resultados desta análise permitem concluir que, à semelhança do comportamento no lado das 
receitas, quais as despesas que assumem os pesos mais significativos face ao total das despesas. 
A análise que deverá ser sempre feita entre o peso das despesas correntes e das receitas 
correntes revela-se de extrema importância para assegurar a regra do equilíbrio orçamental.    

 

 

 

 

PONTOS DE ANÁLISE

Correntes 497 086,42

Capital 143 542,65

Despesas totais 640 629,07

Orçamento Inicial 579 000,00

Despesas pagas 640 629,07

Grau de execução 110,64%

Estrutura a nível nacional (a)

Pessoal 324 963,69 50,73% 43,30%

Bens e Serviços 149 828,80 23,39% 31,30%

Transferências correntes 7 100,00 1,11% 6,00%

Outras despesas correntes 15 193,93 2,37% 2,40%

Total das despesas correntes 497 086,42 77,59% 83,00%

Aquisição de bens de capital 137 542,65 21,47% 16,30%

Transferências de capital 6 000,00 0,94% 0,40%

Outras despesas de capital 0,00 0% 0,30%

Total das despesas de capital 143 542,65 22,41% 17,00%

Despesas totais 640 629,07 100,00% 100,00%

(a)  Os resultados do estudo, a nível global das Freguesias, mostram que as despesas com pessoal 

representam as despesas com um peso mais significativo face à despesa total realizada, seguindo-se as despesas

"Esste resultado é independente da dimensão das freguesias. O elevado peso das despesas com pessoal é 

coerente com a realidade da estrutura de custos das entidades do sector terciário, nomeadamente  da 

Administração Pública."  Dizem os autores do Anuário das Freguesias Portuguesas.

Estrutura das Despesas Pagas

 com a aquisição de bens e serviços, com 31,3%, e as despesas com a aquisição de bens de capital (16,30%).

Valores e percentagens

ANÁLISE PERIÓDICA DA INFORMAÇÃO CONTABILÍSTICA 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

DESPESAS

Grau de execução Orçamental

Despesa executada (correntes e capital)
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PONTOS DE ANÁLISE

Integradas no Acordo de Execução

Orçamentado (valor celebrado) 286 264,08

Executado - sem imputação de custos indiretos 258 091,82 90,16%

Custos indiretos imputados 86 536,77 30,23%

Total dos custos 344 628,59120,39%

Integradas no Contrato Interadministrativo

Orçamentado (valor celebrado) 124 920,61

Executado - sem imputação de custos indiretos 155 980,56124,86%

Custos indiretos imputados 52 305,71 41,87%

Total dos custos 208 286,27166,73%

Valores descentralizados pela Câmara 411 184,69

Valores executados - Custos Diretos (orçamento) 414 072,38100,70%

Valores executados - Custos Indiretos Imputados 138 842,48 33,77%

Valores executados (custos diretos + custos indiretos) 552 914,86134,47%

ANÁLISE PERIÓDICA DA INFORMAÇÃO CONTABILÍSTICA EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2016

Valores e 

percentagens

COMPETÊNCIAS DESCENTRALIZADAS

Grau de execução Orçamental

das competências delegadas (Lei 75/2013)

Totais Gerais
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2.1.4.4. Resumo das despesas segundo a classificação orgânica/económica 

Trata-se de um mapa que tem o propósito de nos dar a conhecer os gastos por capítulos económicos em relação a cada uma das unidades orgânicas 
da autarquia, com enquadramentos de análise distintos dos grupos das despesas correntes e despesas de capital. 

EXERCÍCIO  DE  2016  

RESUMO  DAS  DESPESAS  SEGUNDO  A  CLASSIFICAÇÃO  ECONÓMICA -ORGÂNICA  

 

 

01 02 03 04 05

ORGÂNICA

CLASSIFICAÇÃO

ECONÓMICA

40 060,61 100 385,69 51 506,71 86 123,84 46 886,84 324 963,69 50,73%

21 602,23 29 485,25 6 500,46 41 372,09 50 868,77 149 828,80 23,39%

7 100,00 7 100,00 1,11%

15 116,85 77,08 15 193,93 2,37%

76 779,69 129 948,02 58 007,17 127 495,93 104 855,61 497 086,42 77,59%

1 379,66 29 018,92 105 581,97 1 562,10 137 542,65 21,47%

, 6 000,00 6 000,00 0,94%

0,00 1 379,66 29 018,92 105 581,97 7 562,10 143 542,65 22,41%

76 779,69 131 327,68 87 026,09 233 077,90 112 417,71 640 629,07 100,00%

11,99% 20,50% 13,58% 36,38% 17,55% 100,00%

09 - Activos Financeiros

11 - Outras despesas de capital

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL

Administração 

Autárquica
%

Secretaria 

Ad. Geral

Sector de 

Obras e 

Manutenção

Sector de 

Equip. Urbano 

Ambiente e 

San. Básico

Valor

Sector 

Sócio - 

Cultural

TOTAL GERAL

%

CLASSIFICAÇÃO TOTAL

DESPESAS CORRENTES

01 - Despesas com o Pessoal

02 - Aquisição de bens e serviços

03 - Juros e Outros encargos

04 - Transferências correntes

06 - Outras despesas correntes

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

07 - Aquisição de bens de capital

08 - Transferências de Capital 
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2.1.4.5. Gráfico da estrutura das despesas segundo a classificação orgânica/económica  

Representação gráfica que nos permite visualizar rapidamente o peso de cada uma das unidades 
orgânicas da autarquia na responsabilidade de realização de despesas. 
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2.1.4.6. Resumo das despesas segundo a classificação funcional 

Trata-se de um mapa elaborado com dados extraídos das execuções finais dos planos ɀ PPI e 
PPA e que proporciona a leitura da afetação política dos recursos.  

 

EXERCÍCIO  DE  2016  

DESPESAS  SEGUNDO  A  CLASSIFICAÇÃO  FUNCIONAL  

 

 

 

 

 

 

CÓDIGO DESIGNAÇÃO VALOR %

1 FUNÇÕES GERAIS 183 226,02 28,60%

1.1.0 Serviços gerais de administração pública 180 226,02 28,13%

1.1.1 Administração geral 180 226,02 28,13%

1.2.0 Segurança e Ordem pública 3 000,00 0,47%

1.2.1 Protecção civil e luta contra incêndios 3 000,00 0,47%

2 FUNÇÕES SOCIAIS 329 522,79 51,44%

2.1.0 Educação 24 291,78 3,79%

2.1.1 Ensino não superior 24 291,78 3,79%

2.2.0 Saúde 13 806,15 2,16%

2.2.1 Serviços individuais de saúde 13 806,15 2,16%

2.3.0 Segurança e acção sociais 54 185,84 8,46%

2.3.1 Segurança social 50 685,84 7,91%

2.3.2 Acção social 3 500,00 0,55%

2.4.0 Habitação e serviços colectivos 137 805,48 21,51%

2.4.1 Habitação 0,00 0,00%

2.4.5 Resíduos sólidos 0,00 0,00%

2.4.6 Protecção do meio ambiente e conservação da natureza 137 805,48 21,51%

2.5.0 Serviços culturais, recreativos e religiosos 99 433,54 15,52%

2.5.1 Cultura 38 707,39 6,04%

2.5.2 Desporto, recreio e lazer 29 305,57 4,57%

2.5.3 Outras actividades cívicas e religiosas 31 420,58 4,90%

3 FUNÇÕES ECONÓMICAS 127 880,26 19,96%

3.3.O Transportes e comunicações 49 365,42 7,71%

3.3.1 Transportes rodoviários 49 365,42 7,71%

3.4.0 Comércio e turismo 0,00 0,00%

3.4.1 Mercados e feiras 0,00 0,00%

3.5.0 Outras funções económicas 78 514,84 12,26%

4 OUTRAS FUNÇÕES 0,00 0,00%

4.3.0 Diversas não especificadas 0,00 0,00%

640 629,07 100,00%TOTAL DAS DESPESAS POR OBJECTIVOS, FUNÇÕES E SUB-FUNÇÕES 

OBJECTIVOS
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2.1.4.7. Gráfico da estrutura das despesas realizadas segundo a classificação funcional  

Representação gráfica que nos permite visualizar, num simples olhar, o peso dos gastos em cada 
um dos objetivos autárquicos.  
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2.1.4.8. Síntese da análise geral das despesas com funções 

Sendo a classificação funcional aquela que nos permite fazer leituras corretas da aplicação 
política dos recursos postos à disposição das autarquias, esta síntese permite visualizar, 
rapidamente, o peso dos gastos em cada uma das funções que integram os objetivos autárquicos. 

Permite-nos, também, o conhecimento sobre o grau de desenvolvimento de uma comunidade, a 
nível de freguesia, resultante da forma como a Junta de Freguesia gere a aplicação dos dinheiros 
públicos nas funções autárquicas através da leitura dos gastos per capita face à população da 
freguesia. 

 

 

Funções Autárquicas
Valores em 

euros
%

Valores em 

euros per capita

8.266 hab.

Serviços Gerais da Administração Autárquica 180.226,02 28,13% 21,80

Segurança e ordem pública 3.000,00 0,47% 0,36

Educação 24.291,78 3,79% 2,94

Saúde 13.806,15 2,16% 1,67

Segurança e Ação Social 54.185,84 8,46% 6,56

Habitação e serviços coletivos 137.805,48 21,51% 16,67

Serviços culturais, recreativos e religiosos 99.433,54 15,52% 12,03

Transportes e Comunicações 49.365,42 7,71% 5,97

Outras funções económicas 78.514,84 12,26% 9,50

TOTAL 640.629,07 100,00% 77,50

ESTRUTURA DOS GASTOS COM FUNÇÕES

0,00

5,00

10,00

15,00

20,00

25,00

0,00

20.000,00

40.000,00

60.000,00

80.000,00

100.000,00

120.000,00

140.000,00

160.000,00

180.000,00

200.000,00

Estrutura dos gastos com Funções
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2.2.  SÍNTESE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA EM 2016 E FACTOS RELEVANTES 
VERIFICADOS APÓS O ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

 

INTRODUÇÃO 

A gestão do nosso País, durante 

os últimos anos, esteve à guarda 

de um governo que, 

erradamente, manteve uma 

política de regressão. Os 

habitantes comuns, em geral, 

sentiram fortemente esta gestão 

danosa. As Autarquias Locais, 

não deviam ter sido. Contudo 

também não escaparam a essa 

gestão desastrosa e danosa 

Esta Junta de Freguesia, sentiu uma austeridade imensa. Ainda assim, com a chegada do novo 

governo PS, viabilizado por uma coligação dos partidos de esquerda, sentimos algumas melhorias. 

Mantemos, hoje, a mesma convicção de há um ano: esperamos que a situação mude em grande 

escala para bem das populações, de modo direto ou de modo indireto, através dos serviços 

prestados pelas autarquias locais. 

O governo cessante do PSD/CDS-PP irá, certamente, ficar na história, como o que destruiu o grande 

tecido empresarial e industrial português, colocando Portugal na cauda da Europa, embora os 

portugueses, sejam considerados ótimos profissionais nos países que escolheram e continuam a 

escolher para viver. Muitas lutas irão ser desenvolvidas no sentido de melhorar as condições 

económicas e sociais do povo Português. 

Contextualizando os grandes danos 

sociais infligidos ao Povo 

Português, com a duração do 

tempo necessário, para que a 

recuperação seja efetivada, a Junta 

de Freguesia de Castanheira do 

Ribatejo e Cachoeiras continuará 

sempre a cumprir com os seus 

propósitos e desígnios e bem assim 

com a obrigação que lhe compete 

de prestar contas à Assembleia de 

Freguesia e ao público em geral. 

Nesta Síntese de Atividades, cuja apresentação é obrigatória, continuaremos sempre a respeitar a 

metodologia utilizada nas informações relativas a exercícios anteriores no respeito pelo princípio da 

comparabilidade, para uma maior e melhor compreensão do que é apresentado. 
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FUNÇÕES GERAIS 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

A Junta de Freguesia de Castanheira do Ribatejo e 

Cachoeiras, nesta função, continua a considerar que é 

indispensável a adoção de meios técnicos modernos que 

ajudem a desburocratizar e a simplificar as tarefas 

administrativo-contabilísticas, cada vez mais complexas 

como atesta o surgimento sucessivo de exigências técnico-

legais, nomeadamente e particularmente com a união das 

duas freguesias e brevemente com o novo sistema 

contabilístico. 

Para o Órgão Executivo da Junta de Freguesia de Castanheira do Ribatejo e Cachoeiras, a prestação 

de contas transparentes e rigorosas constituiu, constitui e constituirá sempre um preceito que as 

autarquias, estão obrigadas a cumprir, independentemente da sua dimensão. 

Admitimos que para algumas juntas de freguesia este preceito possa ser um ritual problemático, com 

algumas falhas no tratamento da informação, onde predomine o amadorismo. Contudo, desde cedo 

foi entendido pela Junta de Freguesia de Castanheira do Ribatejo e Cachoeiras que, sendo os eleitos 

a assumir a responsabilidade das contas, as mesmas exigiam conhecimentos técnicos adequados. 

Daí, a evolução gradual de um serviço administrativo e contabilístico que integra hoje trabalhadores 

devidamente preparados tecnicamente para desempenhar as funções que lhes compete garantindo, 

assim, a necessária confiança junto dos eleitos.  

Nesta Junta de Freguesia nunca nenhum eleito poderá afirmar ǉǳŜ άo meu erro foi confiar nos 

funcionáriosέ ǇŜǊŀƴǘŜ alegadas situações 

problemáticas relacionadas com as contas 

detetadas por organismos de tutela ou 

inspetivos. 

A informática continua a ser um grande meio de 

dinamização no tratamento da informação para 

ajudar e reforçar a realização da política 

autárquica, assim como um instrumento 

precioso na Junta de Freguesia ao exigir de quem 

o utiliza, um grande rigor no tratamento e na 

qualidade da informação e a verificação no dia-a-

dia dos dados que permitem dar, em relação a cada atividade e a cada serviço, o volume de 

informação necessária à gestão da autarquia.  

Assim, temos vindo a dotar a Autarquia de tecnologia de ponta, nomeadamente no que diz respeito 

ao servidor e dotar o parque informático de tecnologia de vanguarda. Nesse sentido temos vindo a 

renovar o hardware de modo a que tenhamos todas as garantias de maior e melhor capacidade de 

trabalho. 
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PROTECÇÃO CIVIL E LUTA CONTRA INCÊNDIOS 

Em 2016, a exemplo dos anos anteriores, continuámos a apoiar a 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Castanheira 

do Ribatejo, através de apoios financeiros e algum apoio logístico 

para atividades, que nos tem sido solicitado. 

Os apoios financeiros assentam na assinatura de um protocolo 

entre esta Junta de Freguesia e a Associação. 

Esta política legal, tem sido seguida obrigatoriamente por este 

Executivo e assim manter-se-á. 

 

 

FUNÇÕES SOCIAIS 

Este grupo de funções abrange os serviços que atendem à satisfação das necessidades sociais da 

população, tais como a educação, a saúde, a segurança, a ação social, a habitação, o ordenamento 

do território, o saneamento básico, o abastecimento de água, resíduos sólidos e os serviços 

recreativos, culturais, religiosos e cívicos. 

São muitas as necessidades fundamentais que cabem neste domínio autárquico, às quais a Junta de 

Freguesia vê diminuída a sua capacidade de satisfazer, virando-se, naturalmente, para a intervenção 

da Câmara Municipal e da Administração Central sempre que as situações sociais da população se 

forem deteriorando. 

As linhas de ataque às autarquias seguidas pelo governo cessante visaram, sobretudo, a sua 

autonomia, em particular a financeira e a humana, através da limitação da capacidade de 

financiamento e de contratação de pessoal. Trata-se de medidas inseridas numa ofensiva ideológica 

mais global inspirada em teses que levam ao empobrecimento da sociedade portuguesa. 

Nunca é demais afirmar que o governo cessante tratou mal tudo e todos, à exceção da banca e dos 

grandes grupos financeiros de quem recebeu elogios.  

 

EDUCAÇÃO 

Temos referido que o objetivo da Educação é fulcral e 

da maior importância para evolução sociocultural das 

populações, embora se trate de um domínio que tem 

uma intervenção direta preponderante e obrigatória 

por parte do Município e da Administração Central, 

que nem sempre cumpre com as suas obrigações. 

A Junta de Freguesia continuará a estabelecer com os 

responsáveis locais pela gestão das escolas uma 

relação cooperante, mas também em relação a este 

domínio se está a sentir uma diminuição de verbas 
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para apoio solicitado pelos responsáveis pela gestão das escolas e dos jardins-de-infância, ao nível 

dos professores e das Associações de Pais, às diversas iniciativas realizadas no âmbito cultural e 

desportivo. 

Nas ações pontuais de reparação e manutenção nas escolas e jardins-de-infância, bem como em 

outras realizações e apoios diversos, a Junta de Freguesia tudo fez para não baixar a qualidade de 

serviços prestados e que a manutenção às mesmas se mantenha. Sublinhamos que as ações pontuais 

estão, a nosso ver, a intensificar-se e a aumentar em numero e em género. Contudo a Junta de 

Freguesia continua a dar a assistência aos estabelecimentos escolares do 1º ciclo, para que os alunos 

tenham todas as condições para a sua formação. 

É entendimento desta Junta de Freguesia, que a política da Educação terá de sair da espiral de 

degradação em que está mergulhada e ser fortemente revitalizada, colocando-a na primeira linha de 

importância, na politica nacional. 

Quantos alunos desistem do ensino superior por razões de natureza económica? A tendência do 

governo anterior para elitizar a educação, por questões meramente economicistas, é uma situação 

dramática à qual, o governo atualmente em funções, terá de pôr um fim e fazer uma viragem 

completa. 

 

SAÚDE 

Neste domínio importante cabem 

realizações que são da 

responsabilidade direta da 

Administração Central. 

À Junta de Freguesia cabe-lhe a 

obrigação de continuar atenta à 

forma como a população que 

representa está a ser tratada 

pelos serviços prestadores de 

cuidados de saúde existentes na 

área da freguesia. 

Também em relação ao Serviço 

Nacional de Saúde, com a 

tentativa de destruição de tudo o 

que foram conquistas do 25 de Abril, do qual se comemoram 43 anos este ano, continua a existir 

uma ofensiva deliberada de o fragmentar em benefício dos comerciantes da saúde, com todas as 

fragilidades para os utentes, bem como para os trabalhadores. 

Em 2013, com a Reorganização Administrativa não foi acautelada por exemplo, a questão da 

deslocalização dos habitantes das Cachoeiras para o Centro de Saúde de Castanheira do Ribatejo. 

Não foram criadas as condições necessárias para que a população pudesse efetuar essa mudança. 

Assim, este é mais um erro desnecessário em todo este processo. 

Quantos portugueses morrem atualmente por não serem atendidos a tempo? Quantas pessoas 

morrem por ano devido a erros de prescrição médica? Até que ponto em Portugal as taxas de 
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mortalidade variam em função das diferenças sociais? De há um ano para cá, é visível e evidente a 

degradação de muitos serviços de saúde prestados à população, muita dela provocada por excesso 

de trabalho por parte dos prestadores de saúde: médicos, enfermeiros, auxiliares, etc. 

Temos vindo a acompanhar a situação dos serviços de saúde na nossa Freguesia, com a ainda 

diminuição do número de profissionais de saúde e ou a colocação de médicos tarefeiros, que em 

nada beneficiam os utentes, mantendo-se ainda muitos utentes sem médico de família. 

 

AÇÃO SOCIAL 

Neste domínio, a Junta de Freguesia, continuará a promover, o apoio às crianças, deficientes e 

idosos, através de ações que se enquadrem nas 

suas competências, já que se trata de um objetivo 

que deverá encontrar a sua cobertura essencial no 

Sistema Nacional de Segurança Social, sistema esse 

que, em virtude de um, cada vez maior acesso de 

novos desempregados e de pessoas que se 

reformam e, sobretudo, em consequência do 

decrescimento da economia, se encontra cada vez 

mais debilitado de recursos para atender a um 

cada vez maior número de famílias. As 

possibilidades que o Poder Central coloca à 

disposição das famílias são cada vez menos.  

Apesar das dificuldades financeiras, a Junta de Freguesia entende que deve continuar a realizar o 

habitual e tradicional Almoço Convívio de Idosos e Reformados da Freguesia. Assim, este ano contou 

com um número sempre crescente de pessoas que buscam, não só o convívio de um dia que lhes é 

especial, mas também a solidariedade.  

Em colaboração com as suas organizações específicas, a Junta de Freguesia participa regularmente 

em iniciativas que contribuam para o bem-estar da infância e terceira idade da sua comunidade. 

A Junta de Freguesia em articulação com a Rede Social, através da sua Comissão Social de Freguesia, 

disponibilizou consultas de Psicologia, na vertente de psicologia psicossocial à população.  

Aqui cabe um agradecimento muito especial à Dra. Ricardina Gonçalves, pelos serviços que prestou, 

possibilitando consultas gratuitas à população da Freguesia. Estas consultas são de extrema 

importância para muitas pessoas que aproveitaram esta possibilidade. 

PROTECÇÃO DO MEIO AMBIENTE E CONSERVAÇÃO DA NATUREZA 

Proteção do Meio Ambiente e Conservação da 

Natureza pela sua importância, é um objetivo 

que se encontra em permanência nas nossas 

mais profundas preocupações, mantendo por 

isso uma grande atenção aos fenómenos na área 

da freguesia para os quais as entidades 


